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Lei N° 1067 de 19 de Marco de 2010.  

"Dispõe sobre denominação do Parque de 
Exposições de Paiva - MG". 

A  Camara  Municipal de Paiva , no uso de suas atribuições legais aprova e Eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

Art.  10  0 Parque de Exposições de Paiva, passa a denominar-se oficialmente por 
"PARQUE DE EXPOSIÇÕES BERNARDINO ALVES CAMPOS".  

Art.  2° Após a sanção deverá ser afixado uma placa padrão com a presente 
denominação, em local próprio do mencionado Parque de Exposições.  

Art.  3° Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 
sua publicação. 

Paiva, 19 de março de 2010. 

Jos613iasBrandão 
Prefeito Municipal 

Paiva/MG 
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